
          LEI MUNICIPALNº 283/2000, DE 19 DE JUNHO DE 2.000.




“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DA EDUDAÇÃO E CONTRATAR PESSOAL EMERGÊNCIALMENTE.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e prmulga a seguintes:




L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, com a interveniência da Secretaria da Educação, com vistas à  expanção e melhoria e melhoria do ensino fundamental e a qualidade do sistema educacional.


Art. 2º - São autorizadas as seguintes contratações:


Um professor  Bilingüe, para desempenhar suas atividades na Escola Osvaldo Aranha de Linha Polita, com uma carga horária de 40 horas semanais:


Duas Serventes, para desempenhar suas atividades na Escola São Carlos de Linha Boa Vida, com carga horária de 20 horas semanais cada uma.


Parágrafo Único – A Remuneração dos contratados será a seguinte:


Professor Bilingüe, 40 horas semanais : R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) mensais;


Servente, 20 horas semanais: R$ 130,50 (cento e trinta reais e cinqüenta centavos), mensais.


Art. 3º - O prazo de contratação será até o final do ano letivo de 2000.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.

 
Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.



GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO  VELHO, aos 19 de junho de 2.000.




ELIO TROMBETTA – PREF. MUNICIPAL.
REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE.

            DATA SUPRA.

      Carlos Ney Agostini

        Sec. Mun. de Adm.

